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SESSÃO NÃO DELIBERATIVA DE DEBATES DE 21/11/2014 

 

IV - PEQUENO EXPEDIENTE 

ONOFRE SANTO AGOSTINI (PSD, SC) - Presença no plenário de nora e 

netos do orador. Inconformismo com veto da Presidenta Dilma Rousseff ao Projeto 

de Lei nº 3.338, de 2008, que fixa a carga horária de psicólogos e dá outras 

providências. Cobrança ao Congresso Nacional de apreciação de vetos 

presidenciais.  

IZALCI (PSDB, DF e como Líder) - Descumprimento de contratos com 

empresas pelo Governo do Distrito Federal. Ineficiência e prática de corrupção no 

Governo petista.  

GONZAGA PATRIOTA (PSB, PE e como Líder) - Elogio ao Governador do 

Estado de Pernambuco, João Lyra Neto, pelo cumprimento do Decreto nº 41.273, de 

2014, que estabelece procedimentos à transição de governo. Apelo ao Presidente 

da Casa de inclusão na pauta da Proposta de Emenda à Constituição nº 2, de 2003, 

que possibilita que servidores públicos requisitados optem pela alteração de sua 

lotação funcional do órgão cedente para o órgão cessionário. Solicitação à 

Diretora-Geral da Polícia Rodoviária Federal, Maria Alice Nascimento Souza, e ao 

Ministro da Justiça, José Eduardo Cardozo, para admissão na academia dos 

aprovados em concurso público para o cargo de Policial Rodoviário Federal.  

 

V - GRANDE EXPEDIENTE 

(Não houve oradores) 
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VI - COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES 

ONOFRE SANTO AGOSTINI (PSD, SC - Pela ordem) - Protesto contra a não 

liberação de licença para instalação das obras do Contorno Viário da Grande 

Florianópolis, no Estado de Santa Catarina, pelo Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis — IBAMA. 

BETINHO ROSADO (Bloco/PP, RN - Pela ordem) - Defesa da inclusão do sal 

de cozinha na relação dos produtos beneficiados com a exoneração de tributos 

concedidos à cesta básica. Indicação ao Governo Federal para inclusão do sal de 

cozinha no Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as 

Empresas Exportadoras — REINTEGRA. 

IZALCI (PSDB, DF) - Prorrogação dos trabalhos da CPMI da PETROBRAS. 

Contrariedade à aprovação de proposta na Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, 

permissiva do descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Convocação da 

população do Distrito Federal para manifestação contra a aprovação da matéria. 

 

VII - ENCERRAMENTO 


